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CANDIDATO: Luiza Irene Oliveira Sousa    
CARGO: Professor Classe B – Inglês                                   CÓD. 012 
JUSTIFICATIVA: A candidata solicitou foi à validação de suas declarações tendo em vista que as mesmas 
estão autenticadas, portanto deve ser considerada a pontuação para efeito de contagem de experiência na 
área. 
RESPOSTA: A Banca examinadora resolveu rever o resultado publicado e DEFERIR acrescentando a sua nota 
1,0 (um) ponto o que deve ser considerado na relação final de candidatos aprovados e classificados.  
 
CANDIDATO: Antonio José dos Santos      
CARGO: Professor Classe B – História            CÓD. 013 
JUSTIFICATIVA: Revisão de Nota, já que não foi avaliada toda a documentação enviada. 

RESPOSTA: A Banca examinou seu recurso e concluiu que toda a documentação foi analisada e pontuada 
conforme o Edital. Para seu cargo NÃO há pontuação para GRADUAÇÃO, veja anexo IV – MODELO DE 
CURRICULUM E TABELA DE PONTUAÇÃO, item 1 – Graduação (Apenas para os cargos de Professor de Educação 

Infantil e Professor de Educação Fundamental), tal exigência é pelo fato dos mesmos terem como pré-requisito 
(Curso Pedagógico Nível médio) completo com habilitação para o ensino nas séries iniciais, comprovado através de diploma 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC). O candidato realmente apresentou vários certificados de 
participação em cursos, no entanto, tal pontuação tem um limite de no máximo 1,0 (um) ponto, o que foi 
computado para o candidato. Veja Edital item 8.11 (Não serão computados para efeito de prova de análise 
curricular). No caso, o recurso está INDEFERIDO.  

  
 

NOTA: O recurso do candidato ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, foi postado 06/05/2015 na Agência Monte Castelo – 
Teresina – Piauí e só chegou a nosso escritório no dia de hoje (11/05/2015), às 9h e 32 min., ou seja, postados dentro 
do prazo estabelecido no Edital. A comissão então fez a avaliação e emitiu parecer.  
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